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PROJETO DE LEI Nº 

' 

P u, 1 i q ué- SI lncl•-• ém 
l>li1t1 , • AJ e-..( ses,ies 

~/ 03 

;___ __ DE 1997 
FLS. N. 
PROC .. 

Estabelece a exploração comercial de p sagens 
subterrâneas ou elevadas em estradas paulistas às 
empresas que as tenham construído com seus próprios 
recursos ou em parceria com o Estado. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

As empresas que constraAírem, com recursos próprios ou 
em parceria com o Estado, passarelas para pedestres e 
passagens subterrâneas ou elevadas em estradas no Estado 
de São Paulo, com a finalidade de travessia segura de 
pedestres e/ou veículos, fica1n autorizadas a explorá-las 
comercialmente com publicidade. 

O Poder Executivo Estadual regu)arnentará, no 
prazo de 90 (noventa) dias, os objetivos desta Lei. 

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de 
dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento 
vigente e suplementadas, se necessário, devendo as 
previsões futuras destinarem recursos específicos para o 
seu fiel c111nprimento. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando 
revogado o artigo 1°, da Lei Estadual nº 3.514 de 17 de 
setembro de 1982. 

Sala das Sessões,. PROTOCOLO 

' 

Deputado AF ANASIO JAZADn 
~ dt St•DCVt.a • Confertoc:i& 

Eltl PftllQliGM CQllttm 
/ l!CID:tt•ru 

SSG. "t I J /199~ 

............ .............. .. .................. . 
e • fite 

••• 



Deputado 
AFANASIO JAZADJI 

i PROC. 

Pág. 2 

Sabedores, que somos, da escassez de verbas que afeta os 
Governos estaduais, entendemos que tal propositura, além de evitar gastos para o já 
extremamente exaurido erário público, beneficiará sobremaneira as coletividades que 
necessitem dessas passagens de pedestres e/ou veículos. 

As condições para a exploração comercial pela construtora, 
tais como, tipo e ta111anho de placas de publicidade, período da exploração e sua 
renovação, condições técnicas da construção e segurança, conservação e reformas, 
locais e sua necessidade, deixamos ao elevado critério da Ad1ninistração. 

A aprovação da referida propositura significará, com 
certeza, uma di,ninuição dos gastos estaduais, além de um beneficio considerável a 
toda população que está sujeita a inl11neros acidentes por falta de passarelas ou 
viadutos adequados. 

Por estas razões, peço e espero o aval de meus nobres 
Pares. 

Deputado AFANASIO JAZADJI 
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Assembléia Le islativa do E 
• 

LEI N. • 3.514, DE 17 DE SETÉMBRO DE 1N2 

A ASSEMBLEIA LEGISLAI IVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECJlETA E EU. 
JANUÃR.10 MANTELLI NETTO. na qualidade de ■eu Presidente. p1om...J10. DGI t.ier11-JS cio I 
4. 0 do arti10 21 da Con1rituiçio do Estado (EmelMta Coutit.ucional L • 2. de ,o de ou::tabro a 
JH9). a Hpiate lei: 

• 
SEÇÃO! ._.., • 

Af1i101.• - A colocaçAo de anú.ncfoll em ierrcnoe adjacentes a, nbada1 de 1vda-
1e111 esta4aais depender• de privia licença do Depa,$mento de E1uades 4e 1.odaaem-DER. 
obse"ada1 a1 dllpo1içõe1 e1tabelecida1 nesta lei. 

Arti10 2. • - A licença se• concedida sempre a titulo precúie. por prezo ceno. po 
dendo. toda Tia, ser cancelada• qualquer tempo pelo Departement.o de E1tradas de Rodapm­
DER. por moUTo de illtere11e público, independentemente de com.,_e,1,;Ao ou incf@nize-;Ao de 
qaalquer ••~ie. -

AnilO ). • - Para os fins desta Lei. consideram-n anúncioe oa paintis de amincioe 
quaisquer formai de comunicaçAo visual. con1litulda1 Por 1ianoe literata oa numtráco1, ima-
1em oa desenhoa. colocados em qualquer ponto •i1ível ao1111úrio1 da rodo•ia. 

Putarafe állico - Cla11ificam ,e os anúacta1. de acordo com • aar•••eza -te ,,e 
mea1a1em.e111: 

1 - indicadyoa: oa que identiftcam a propriedade oa • etiTtdade a:ercl4a DO -=■t 
em que estnerem iutaladoa. podendo ser a11ociadot oa a.lo• Pl'OPl'l•nde; 

2 - pabllettirio oa de orooa,aada: os t111e ae de1t:Jn•m à diftlpc&o de ,, •••1ea 
de proclato8 oa ,eni~. empresas oa entidadN: 

3 - pro os: N que ttm ••••••• de canter ~-o• lo• com P• ■AO ele 
l~ iaferior a IO (1eaeata) clia1. 

Ani,o ◄• • - Seri coacedJda para colocado de utacto • ca•• •• refere o 
U'tilO 1.• desta lei. de1de que do 1ejam ••edoru do Departamento de Eatrada1 de 
Podaaem-DE:R. U: 

1 - oe•-• Jartdieae que e1teJam cad•1trada1 peraate o 
dai de Jlocla1•111-DE:R. na AIHSIOlia de Sepraaça de Tril•IO: 

ea&o ele Estra-

11 - pe1aoa1 fwcaa CMI Jlllidica1 DIO c:adaaa aclaa. W c:uoe de aaéneioa iadicaU-
YOa • proYil6rioa. _ 

SEÇÃOD 
• 

De 

Artip S. • - O pedido de cad■i'õi ••- . do ao nte cio Deputa-
•--de Eatr-d•t de Rod•aea-DER. de•er6 Nt t•e com os aepiatea m~: 

J - c6pia do atG- coutitaU•o .&a em.ww • compro••~ ele eaphal reauuado DO 
W!llor ate a 1.000 (mil) ORTN1 - Obrisac6N ReaJuti•ell dD Tuaaro Nacio•e1• 
••lalme; 

D - prova da rei do rwlldm•ta do P .G.T .S. - ele Garantia IIIOI' 
4le Sentço e do Pts- Proa, ame • Iatacra-cAo te!: 

INPS: 
m-,nftMre .. LI" JaleMJMlltlltaNaciaul•faet -Ci■f-

•••••••••• 

• 

• 

• 

t 
• . 
' 

1 

. . 

• 

• 

. 

l 



.. 

• 

• 
t 
' 

--
• 

1 

' • • 1 

• 

• 

• 

-.# f 

-· - ' • • • 

• 

• 

-· 

-•, .. ,,., 
~-•.,,/,..1, k='J,ç 

,. 
Pag. 

• 

• 
' tlodlcal patronal e de empre1adol· ,, 

• • 
do V1 lo- P7••c1ad• recollllmeat.o do Imposto sobre Set vi,o. de qualquer natureza dc,t. 

ao malc p •• e empr11a. relatlTo ao mt1 anterior •o pedido d1 cadastramento •• 
ru;1ctlYO al•ari de funcionamento°" instnamento equivalente. em•• tratando de emprea 
DO•a. 

f l. • - O. cada1tradoe dnerlo requerer reDO•açAo do re1i1tro cadastral att o• 
n de marco de cada ezerclclo. cliretamente ao Diretor da A11essoria de Seprança de Tráfe-. 
apranraado. devidamente atuallzadoe. OI documento• discriminados aoa incisos anteriora. 

t 2. • - A laob1er•Ucia do dl1po1to DO pari,rato anterior impediri a obtençlo 4t 
no•u licenças oa a reno•a,;Ao das Ji m1teatn. para a instalaçlo de anúncios, att que u rt­
,vlarile o re1iat1 o cada1traL 

A11110 1. • - Pro&ocoladoe OI peclidoe de cadastramento ou de 1ua renovaçlo. • 
focm. do t 1.• do artilO anterior. o Depanamento de Estradas de Roda1em•DER. através a 
A1sn .. 10r1a_ de Sesurança de Triteso, expediri o respectivo CarUo de ldentificaçlo Cadastnl 
re1i1t1adoou renovado. ou fwadameotari. no prazo muimo de 90 (noventa) dias. seu indeflri­
mento . 

A11110 7. • - Serio automaticamente cancelados os re,istro1 cada1trai1 que _.. 
forem reno'ladot por mail de 2 (doil) UOI CODIICUfiVOI. · 

• 

SECÃOIJJ 

Doeaaacto. • 

, Artip 1. • - Em re,, .tno1 adjacentes •• estradas de roda1em estaduais som 
..,, a11toi i111da a colocaçlo de aoúncioa do, tipos pre•istot no artJso J. • euJa, caracterl• • 
qu•nto aoa materiail a serem empre•adot na sua con.f ecclo, serio esDeeificadas nas 'a. 
mu Tk!Uca,•• a serem bai.Jtadas pefo Departamento de Estradas de llodaaem - OE 
Pl'■ IO de 90 (no•enta) diaa a contar da data da publicaçAo desta lei. 

Partcrafo único - A1 ''Norma, Ttcnic•s'' serio re•ilta1 a11aalmente pelo D~ 
tam•to de E1trada1 de Roda 1em - DER. . ; .. -

Artiso 1. • - Nlo seri perm ltido anúncio media ate o empre10 de balao. j 

Arfico 10. • - OI anúncios deHrlo ser recli1ido1 em •ernãeulo e do conterle-d 
preu0e8 CN deseobot atentatbrloa l moral, aos bons costume, e i ordem pâbUca. 

t l. • - a •edado. no an6nclo, o empreao de formai ou ezpres1Ge1 que aludam A 
na!!z•~ de trtn1lto. 

Pericrafo 2.• - Seri tn•crtto diretamente sobre os anuncto.. no 1eu insulo 
tlw nQaerdo. o nome do lntere1udo. bem como o número do .. rocnso em que foi auto • 
na iaatalaclo • o número do cadaatro, •e for o caso. 

Al1il'O 11- o, anucloe de•erlo ser esteticamente •dequadot ao ambiente em 
Yierem a 1er exibidos, de•endo aprnentar bom acabamento em todo o coll,iuato. 

AltilO 12 - Esclulda a face do anúncio, tod•• u demal1 partea rialTeil do c 
■-lo platada1 em cor •erde . 

Artip lJ - O. an6Dci• do poderio ser lnacritoe oa apllcadOI em ir'Toril OI& 
qw tipo de ••1etaçAo. pontN. Yiadu'°9, cerca,. porteiras. postff. bar, aaeo1. pedral etc. 

-
-

14 - O. anwllriN alo poderio ser refteti•oa. mó•• DO todo• •• 
J« placa-.ilcu oa lua intermir1■t.N • 

-
P.......,. Oe,...., - Soante Nl'i pa1 mltlda • l)amtee('lo ·w M ~ 
de tal f••• qM oa raJOI • fadloa 411 lu nlo iacidam em 41 •!Qw pane da 

• doaúalo ela 1odo•ia, do pa••• • brilllo aa inteas4dade que po■nm oc11ionar otu■ca• 
ai• pnJadiqNm • Yillo do■ momrilta■ • pAo interfiram isa c,peraçAo oa 1inaJfzac;lo cio 
to. 

Aniso 15- Ot a■ucliN pablicltirioe alo ,odel'lo ,_. n• '•e• colocada para 
te• etu ela rodoYia. 

Artilell-Otaatr.ioe,- :IW~ Hftl"loa u.....-eeecme 

1- caatar. • ••n•o. s (claco) .. ate■'611'º· ••••• •teDdiclu ladl.Walm 
a marca. o 1tabolo • lototlSN. a llutraele hlHrkla aa com,-tçlo. o •• 
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••a.1opu••. aow• do aaurt• 11111e. 
da; 

• 

................. 
• ·. . 

D - • eab atun de 1111tenwe&o deffri ,_ oaaf 
crc11wr1l1ed.-audoli ■ua eatabWdade; 

_ ....... ..._ .... ; 

1 ,. 
• 

m - a parte laferior cio aa'bclo dneri loe•ftnr ••a ... .._. lilUI •....,_.a • 
2 (doil) m•tra■• a partir do ponto mai1 elevado do •lo; 

, 

IV - a irea dol anúncio•. Incluindo molduru e onatN • ••"llddaa • .....,._._... 
n es•■r compreendida entre 30m2 (trinta m.:tb~• qaacb ada1) • • lll2 (daNatoe matrN •-­
drado■) sendo•• dimen1õe1 m,xima1. nos 1e11C1dos ••• tii.:al • kM1itlitd'••l. 1 • (MIO mell'N) • 
25m <•tnte e cinco metros) re1pecfivamente. • 

A.rtJ•o 17 - Sujeitam-se•• dl1posl;Oe1 deRa 1ec:lo N.....,. 
i propa1anda. 

• ArtJp 11- Os anancioa lndlcatffos •lo ••eoctadoa • p~ped• eoa 
serem lm&aladot em terreno, adjacentes •• e1uada1 de rode,.. aa•.duew 
••Normas TC!cllJca1•• referida• no artJ101. • desta leL - -

SEÇÃO IV 
• 

Du .. 
• 

ueoellldaa 

Artlao 11- 2 •edada a lnatala~o. coloc•clo • lucrlçlo de uaadae •• ......_. 
aatve&a deDtro da fam de domlnJo do Oepartameatode E1trtd•1de '•••••-DBR. •!•o• . 
neceaúriot i 1iulltl(IO rodo•iiria . 

• 

• 
Artl,o 20- A colocaçlo de anbclol em ternaoa adJeca•• fama•._ .... • 

Deoartamento de Estradas de Rodeiem-DER.. somente Nn penai•kl•. qaaado elo pnjadi. 
que a ntttica, a \'11ibilldade e a perspectiva pan«tmlca1. 

11.• - 01 an6n.clo1, 1eJam pubUet•trlo1, mdlcadftll o. p , Nl"lo IMCalll-
doa a uma disttncia mlnima de 15m (quln.ae metl'01) d11 ~erea• • 1tn►•• clellmit•'4or"ti da fal­
u de domlnio do Departamento de E1trada1 de llode1••-DER. 

· f 2.• - A dllttncla referida ao-pari.1rafo eaterior Hri medida perpnclk:al111re a. 
ri.zontalmente ia cercas 011 linbas delimitadoras da feia de domfaio do Depentm•&o de E, 
tradas de R.oda1em-DER, a partir dQ.ponto do anucio mail pruimo _..._ 

riora: 
f 3. • - 01 anbclos publlc•rt rlQ1 alo pod.rao Nr 1ua11,.._ • ••• dt•C4P-fe tele 

bllca1; 
1 - 300m (truentoa m11t:01) doa eit o..ail• ••vm_,_ e nan.tu,. . 

2 - 200m (duzentos metroe) uns doa O.bOI. Ampn cz., ............ wlllj& Nl-
tada para o mesmo sentido de trtn1lto. instaladol ou alo na mNma •••••• da. redo,ia: 

. 3 - 150m (cento e ctnca1lenta m.b 01) doa NtroDcamataa doe e, e&e-
meau. com rodovia, ou fe1 r0Yia1, de t6nel1, pontes, nad1atoa, C1lffU ,-t..,.., oa ➔••• 
do fim• iaJcio dai pt1ta1 de •celeraçlo ou desacelerar.lo da• •- • • 

f 4.. • - ÃI dil!tDClal referidas DO ParienJo uteriGr .... m 
• ..,. o etzo da rodo'ria, a partir do ponto do a meta ela . • 

Artt,o n· - o. ■.,.tnclot tndlc•ttne • • ,.. .... ....- • c:ia.11-
ç,11 de loca!tn~lo d•·que trata o arUao uw11«. de1de 49C Jaa aliO prejGdiqae a 
teswuça do trifeao rodoTiirio . 

Part1rafo bico - A l.Ddl1thcta doa anltnctoa nfe1 klN • "ca"t" •lo eoutltlll 
impedimento para a in1talaçlo de a.amados publktttrto. . 

• 
. A.ru,o 22 - 01 anúncloa lndJcaUto1 a11ociadoa A p •••lo •tnda', 
qv•ado de ,u.a ln1talaçlo. •• condl~Oe1 de locaJt1■~ao est■belecWe, para a. ■•oec:;,e p11blld­
ttriao■. 

. 

1- ao 1oD10 de trKba■ de w1trada1coaald..11&daa de nl« ,a•••,tad-
co. de acordo com a relaçAo e 1er bawda pelo DepaP!•me■to de E1uad11 cle •ott•••a-DBR. 
ao pn•o de .. (DOTenta) d1aa. CODtadOI da ela1a ela pablic•çto .... Ili; 
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• 
11 - ao lon10 de trechos de rodovias de pista simples cujo volume diário rnédit 

(VDM) seja ipal ou maior que 8.000 (oito mil) veiculo1/dia; 
' 

111- ao lon10 de trechos de e1trada1 que possuam pista• de rolamento com perfl-
1eomttrico caracterizando duas faixas de tráf e10 em cada sentido, sejam aquelas separadu 
por canteiro central, defensas ou faixas duplu continuas proibitivas de ultrapassaaem, cuje 
volume diário mtdio (VDM) seja i1ual ou maior que 32.000 (trinta e dois mil) veículos/dia; 

IV - ao lon10 de trechos de estradas que possuam pistas de rolamento com perfl 
1eowlltrfco caracterizando três faixas de tráf e10 em cada sentido, se iam aquelas separadu 
por canteiro central, defensas ou faixas duplas continuas. proibitivas de ultrapassa1em. cuje 
volume diário mtdio (VDM) seja iaual óu maior de 41.000 (quarenta e oito mü) veiculas/dia. 

Artt10 24 - Excetua-se dai restritões do arti10 anterior a c:olocaçlo de anúncial 
indlcativot nlo associados á propa1anda e provisórios. 

- SECÃOV 
Da Licença 

-
• 

Artiao 25 O pedido de licença sert protocolado na Divido Re1ional do Departa- • 
mento de E1tradas de Rodaaem - DER, a cuja área de atuaçlo corresponder a localização• 
anúncio a ser instalado e deverá ser instruido com: 

• 

1 - modelo do anúncio. em cores. cotadas a1 dlmensGes naturais, assinado 
profissional competente, desenhado em papel tamanho A.4,, padronizado pela ABNT - As• 
ciaçlo Brasileira de Normas Ttcnicas, excluida a estrutura do suporte; • • 

11- croquis cotado da sltuaçlo do anúncio com•• 1eauinte1 indicações: rodovia. 
trecho. quil6metro mais metro (km + m). lado e disttncia da cerca ou linha delimitadora da 
fabca de domfnio do Departamento de Estradas de Roda1em - DER; 

III - desenho e especiflcaçlo dos materiais de estrutura de 1u1tentaçlo do ari:1-
cio, auinado por profissional competente; . -

IV - cópia do Cartlo de ldentlflcaclo Cadastral atualizado, se se tratar de an• 
ela publlcitirlo; 

V - noe eaaot de anllncio indicativo ou pro•isbrio, comprovação, conforme o caa 
• 

da: • 

■ - atividade uerclda no local: 

b - propriedade ou posu le,ttima: 
. 

• e - aatorizaC,lo do proPrietArlo ou de quem deteaha a posse a Justo titulo; • 

• 

vt - c6pia da aula da receita referente t taxa de lnstalaçAo. emitida pelo De 
tamnto de E1tradu de Roda1em - DER. devidamente chancelada pelo Banco do Estado 
Slo Paulo S.A. 

Artfeo 21- A licença 1ert concedida por prazo nlo 1uperior a: 

1 -2 (dois) anoe. para oa anuclos indicativos e publicituios; 
. 
ll - • (seuenta) dias. para 01 an\\acio1 proTiabriot. 

f 1. • - 01 praw acima refutdoa poderio ser prorroaado1, ncessivamente. 
fpali " iaferiores aos ntabelecidoa na licença. duele que os interessados aM 

illcorrido@m qualquer iafraçAo uno•••·•• desta lei. 

f 2. • - O pedido de prorro1a4;&0 deveri ser apretentado com antecedtnci~ 111 aa de• (1n1eata) dia• do t6rmlno de sua viatncia. no caio do inciso 1, e de 10 (dez) dia,. 
cuo do laci.lo li. am boa deste antao. 

• f 3. • - O pedido de prwro1a~ da Uc~ obrt,a ao pa1amato de no•• t•P 
•fs• ► la de iAtfafaçAo, aem pnJl'!so do recolhimento da t•aa anva1. 

Antao rr - Dvaate o pn• de ri11Deia da licença. med.laate o pasamento de 
n tau ele .tstoria de i.utalaçAo, • faC111tada a aub.utmçAo do u<mc:io por outro de área 
.._&a. pre,aleceadoo pr&II' tnlc:lal. 

• 

Puqrafo a"- O ptdtAo M sab.attmcao Nr6 tawvklo •m o modelo a Q 
,.,_.. mdN I cio artilO 2S. _,_ 

• • 

,, 

• 
• 
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Artip 21- Ob1er ,ada a Ana ele auaacto ele a.ira Dlflalo a..._. ele~ 
mento de E1tradas de Roda1em - DER. CVN11l)etú'lo ao NIPICUTO Dlrtlw Nata rei ..... A 
outor1ada licença,• sua oro11opeAO•l 111b1UtaielOdoullacto. - , 

f 1.• - O de1pacho decl161lo deTer6 ocwa• • "'ª'° ••mao .. • (......ia) 
dia1 a contar da data em que o pedido for prococolado. 

f 2.• :- Cabera recurso ao Supertatendente do l)epartameet.o4• Baaa4■• de Roda­
cem - DER. DO prazo de 15 (quinze) dia■, a coata• da data da pabUcaçAo ao Diúlo Oficial cio 
Estado do indeferimento doa pedido9 pnviltos DO ••caput•• deite arüp. . 

• 
f 3.• - O indeferimento de qualquer des111 ,edldot alo aa16rlu a restttalçao da 

tesa recolhida. 
. . . 

Arti10 29 - O lntere■aado de•eri ••••r com o an6ncla lutalado ao p,e:ro ,n,Aslmo 
de 90 (no•enta) dia1. contado■ da data da publlcàçAo da outor1a da llce.a,;a. 

Part1rafo ~nico - A lnob1enlncla do prazo estabelecido ao ••capat'' deste a•tt1» 
acarretari automaticamente a caducidade da Ucença e a perda da respcctl•a tas• de Yiatoria 
de instalaçto. 

Arti10 30 - No prazo de 30 (trinta) dia■, do te1 mo da dfferi 1ft 
retirado o anflnclo pelo interessado. 

Pu61rafo ~nico - De1eumprida essa obnaaçlo, o Departaanto de Batradas de 
Roda1em-DER, promoveri a retirada do anucto. 1em preJv110 da apUca~ d•• pea.alidadet 
previ1ta1 na Seçlo VII desta lei. • 

• Artl10 31 - O licenciamento pelo Departameato de E1tza4ae de Roctasem-DE'R.. 
pua a illltalaçlo de anwicioe ato implica DO conhecimnto.. pela autarquia, da sepraaça e e1 
tabilidade de sua eitrutura de 1u1tentaçAo. 

Art110 32 - Durante o prazo de Tt1tncia da llceaça o b■t.eres•do • obripdo a ~ 
mover a con1ervaçlo e a manat.ençlo adequadas do aaúaclo . 

f 1.• - Pela 1Dob1e"lacia do di1po1to aette art110. sert o latere1udo lldtfkado 
pelo Departamento de E1trada1 de Roda1em-DER. para que. ao praro de • (trillta) dia■, a 
contar da data do recebimento da notlflcaçto. atendai determin•çlo. 

f 2. • - O nlo atendimento da notlflcaçAo acarretad a retirada do a•tMlo pelo 
Departamento de Estradas de Roda1em-DER, com o aatomâtico cancelaaeaio da !k•ac■, 
1em prej»izo da aplicaçto das penalidades pre•istas a.a SeçAo VII desta lei. . 

SEÇÃOVl 

Da Plaeall:laçio 

• 

• ' 

Arti1_0 33 - A fi1callzaçAo da butalaçlo e da manuteaçlo doe.._.uácioe ser:A .da 
compet.tacia do Eif,~nheiro Chefe da Resldtacia de Coate"açlo a caja ira de atuaçAo cor-
respc,nder 1ua loca ç&o. 

Artt,o M- No caso de ia1talaç&o;de an1iilcio em deucordo com u eoadlçOet da li­
cença mu com po11lbllldade de 1er replartaado no local o iDtere1Ndo Hri notificado pelo 
Departamento de E1trada1 de aoctaaem-DER, para que, ao prazo de 30 (trinta) dtae. contadoll 
da data do recebimento da notiflcaçAo, atenda• detc, o-~aaçto. ' 

f 1. • - Na impo11lbilldade de rep1•ri1•~ cio aa61w:to CDmol!;:wte ao .. calMI&ª 
d ... ~ •••, o it■re1sado notiflcado. para••• ao preao4e li (a lata) eoaladN ela de -
ta do recebimnto da aoUflcaçlo. proceda• na remoçAe. 

f 2. • - Plndoa ot praZOI acima nf• Ida• e do saaacla • b te10Jeridede oa alo et .. 
ti•ada a nmoçt,o do anúncio, fican o infrator sujeito i peulidede de multa preTilta no lDciao 
1 do uti10 31. 

• • 

13. • - Se reincidente. f1cart o lllfrata Ajeitou peuUdadee ca~c!21da1 •• laei-
w l e IV oa V do art110 31, confoãme o cato. • 

Artlp 35 - Os aD6nelol 1utalado1 ••• , c:aa,etdle lken<■, ainda que •tadldaa 
u npeciflcaçO•• ttenicas desta lei. Mt'lo remo.tdoe ,..._ l>epartam•t.o ele Eatrada1 de 
lod11em-DER. 1 oa intra tore• flcarlo camWm nJ•iloa u peulidades pre,1wta1 "°' mciw 1 
• IV ou V do arti,o 31, conforme o caao. • 
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• . Arti10 3& - As despesas resultantes da desmonta1em e da remoeto do anúnc O pe. 
lo Departamento de Estradas de Rodaaem-DER. serio apropriadas pela Divido Re1i al 1 
reuarcida1 pelo infrator. • • 

Artiso 37 - O material resultante da demoliçto do anúacio permanecer, no dec,6-
sito da Re1id6ncia da Conservação, pelo prazo mi:simo de 90 (noventa) dias. • disposição do 
interessado, que poderi proceder• sua remoçlo, atendidas as formalidades le1ai1. 

Part1rafo llnic.o - Findo o prazo concedido. o material aeri doado ao Fundo So. 
cial do Palicio do Governo do Estado de Slo Paulo. 

SEÇÃOVU 

Du PeulldadN 
• 

Arti10 31 - Pela inobse"&ncla das norma, desta lei, fica o respon .. vel sujeitou 
• ' sepintet penalidades: 

1- multa; 
II- remoçlo do anúncio; • 
III - cancelamento da licença; 
IV - suspendo do cadastro no Departamento de Estradai de Roda1em-OER. pe­

lo prazo de 1 (um) ano; 

V - impedimento de colocar anúncio pelo prazo de l (um) ano. 

Part1rafo único - Na relncidfncia, o prazo das penalidades previstas, no1 incisos 
IV e V deste artiso 1eri aumentado para 4 (quatro) anos. 

Arti10 39- Sem prejulzo da apllcaçlo da multa. o infrator sert notificado para. no 
prazo de 31 (trinta) diaa, a contar da data do recebimento da notificaçl.o, cumprir as exi16• 
cia1 do Departamento de Estradai de Roda1em-DER. 

Art110 40- A multa a que ae refere o inciso 1 do arti10 31. previsto no arti10 4 do 
D.cnto-lei n. • 173. de 30 de de1embro de 1913, alterado pela Lei n. • 10.437, de 10 de julho de 
1172. 1er6 proposta pelo En1en.beiro Chefe da Residtncia de Conse"açio e aplicada pelo Dire­
tor da Dlvialo Reaional. 

Artl10 41 - A aplica~o da penalidade de remoçlo do anúncio durante a vi1tncia 
impo• l•l't ª"tomatlcamente no cancelamento desta. 

Par,1rafo único - Se o infrator nlo remover o anúncio no prazo estabelecido pelo 
Departamento de Estradas de Jloda1em-DER, incorrer, tambtm nas penas previstas nos iD­
ci1a1 IV CM1 V do art110 38, coa.forme o caso. 

Artip 42 - Cancelada a licença. o infrator somente podert requert-la novamente 
para o mNmo local. e no trecho compreendido entre 200m (duzentos metroa), aquém e altm 
daquele ponto. em ambas a• mar1en1 da rodovia, ap6s 180 (cento e oitenta) diaa, contados da 
data da p11bllca~o do despacho de cancelamento DO 6r1l.o oficial 

• ArfllO 4J - Caben recurso ao Superiateadente do DeparLmcnto de Estradas dl 
lloda1.m-DER. DO pra10 de 15 (quinze) diaa, contadoa da data do recebimento da notificaçM 
da dec!•lo 4o Diretor Reclonai que impuser qualquer das penalidades previ1ta1 no am10 3&. I 

Part1rafo nico - O recvso ••ri diri1lclo l autoridade superior, por intermtdll 
da.- •ratlcoll o ato .e .. oarido. a qual poderi reconsiderar sua decido. no prazo de 3 (trN) 
tliaa. -. WN m•mo pnzo. fazt-lo subir, devidamente informado; ame caso, a decido~ 
.wn .. profawte -deau o cio prazo de » (triata) d1••• contadoe da iJlt••:,A)tiçAo do recurso • 

• 

44- Noa caia• de implantaçl.O cl6 ti•••• coa•tr,açlo de obras d.e arte. alal'­
aa••• oa dup lca~ de rodoYiu e •trat alteraçOet ttcnicaa nece11♦ria• t aeprança dl 
trtn•ilD e cio trileso rodoriirlo. o. anuclot ln1taladot qu Yierem a ficar •m desacordo co• 
u di1pa1içi5U dNta leL deTerlo 1er removidos peloe interesaa•o•. ficando canceladas•• rn­
a,ectiYU lJceneaL 

f 1.• - O<:otr•ndo C11181ca•• dea hip6teR:s adma. o Departamato de E1trada1 de. 
2-.. ••'•ca•t o iaternaado para que. ao prazo de N (no-ata) dlu, a caefer de 

ncebim•to da DOU.ficaçAo. proceda i remoçlo do eaQnclo. 
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' 2. • - O anúncio Mri remoYido pelo Departam1111to de E1trada1 de Roclap• . : 

DER. e o Infrator flcari 1uJeito •• penalidades preYi1ta1noartl1031 H a rem"Clo lllo for ai• _ 
liYada no prazo fixado ao pari,rafo anterior. • 

Arti10 45 - Sempre que em treehu de rodovta1 o volume diffio mtdlo (VDM) 
atin1ir os números referidos nos inciaot li. Ili e IV do arti10 23 desta l11i, OI paiJl6i1 publielti• 
rios e 01 indicativos associado• i propa1anda neles instalados deverlo ser removido, peloe ln. 
tere1sados, no prazo de 90 (noventa) dia,. a contar da data do recebimento da notificaçAo do 
Departamento de Estradas de Roda1em-DER. . -

. 
Arti10 41- Para ot fins desta lei, o volume dlúto mtdio <VDM> prevt.to not tvl 

10t II. III e IV do arti10 U 1eri considerado a partir da data da publlcaçlo das e1taU1tlca1 afi. 
e~~- • 

Artf 10 41 - Ãs placas de identiflcaçlo do e:1ercício profissioaal re,ulamentadas 
na le1islaçto própria do CONFEA-Conselho Federal de En1enharia, Arquitetura e A1r-o•omla . 
- colocadu em obras as mar1eA1 das rodovias estaduais nao poderio ter caracterut.ica1 ele 
anúncio. • 

Art.110 48 - 01 respon1ivei1 pelos anúncio• in1taladot em terrenos adJacentet u 
estradas de roda1em estaduais respondem Por qualquer. dano ou prejulzo c .. uaedo em decor~ 
rtncia de sua in1tala~o e manutençlo • rodovia. i sua sinalizaçlo ou a terceiros. nja por ca.· 
lo, culpa. i1nortncia ou omi11lo exonerado o Departamento de Estradai de Roda1em-DE&. 
de qualquer resl)On1abilidade. 

Arti10 41- Ficam criadas irea1 destinadas• in1erçlo de men1a1en1 iDIUtacla 
nail de utilidade pública. aprovadas. privativamente. pelo Governo do Estado. 

Part1rafo 11nico - Es1a1 treas ser&o representadas por pain6ll de SO m2 (cm­
QGenta metros quadrados), confeccionado1 com material de padrlo e qualidade id•nticoa aoe 
dot anúncios publlcitirios. 

Artl10 50 - 01 paintls a que se refere o art110 anterior serio CODfecctonadol. e1t­
bido1teon1ervado11ratuitamente pelas f mpresas que instalem anúnciot juto il rodoYiaa M 
proporçlo de um painel para cada 1.000m (mil metros quadrados) colocados. 

' 

Arti10 51 - Sempre que, pelo volume de metra1em quadrada lmtalada. vime •a­
presa pa1se a ter a obri1atoriedade de exibir o painel referido no parisrafo uico do artip 41. 
1eri ela notificada pelo Departamento de Estradas de Roda1em•DER. para. em local 1Gb ••• 
responsabilidade. veicular a men1a1em indicada na pr6pria notificaçlo. 

Parisralo 11nico - As men1a1eu dever&o permanecer em esJbiçAo &Htlo Pl'U9 , 
mfnimo de IO (1e11enta) dias. - • 

Art.110 52 -· A 1lstemitlca de controle dai ireas e de troca de 1ua1 mensa1e111 a 
qae se referem 01 art11os 41. 50 e 51. seri determinada pelas Normas T6cnicas a que M refere o 
arU10 1. • desta lei. 

Art110 53 - Esta lei entrari em Yilor u data de na publica~. ficando revoca­
da1 as di1P01iç6e1 em contrúio. 

-

Asaembl61a Lesillatlva do E1tadode S&o Paalo. aoa 11 de setembro de 1111. 

a) JANUARIO.MAHTELLI NETO. P:•klate • 

Publicada na Secntaria • •nemb1"■ t •1ie1..tt1,■ do Batadocle Slo Pa•lo. aoe 11 
de aetembro de 1N2. 
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 23ª a 27ª Sessões Ordinárias (de 
11 a 173/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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